
GOVERNO MUNICIPAL DE 

MUCAMBO 
ADIt MAIS CONQUISTAS E MAIS AVANÇOS 

Lei n°: 162/2022 de 12 de setembro de 2022. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NO ARTIGO 70  

DA LEI MUNICIPAL 053/2017 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUCAMBO. Faço saber que el Câmara Municipal 

aprovou e eusanciono a seguinte Lei: 

'4í-t. 1°-Altera o artigo 71  da lei municipal 053/2017, passando a vigorar com o texto 

que- segue: 

"rt.7°. O númerp&taÁis fl9 município' será condicionado uma 

vaga para cada 1.500 (um mil quinhentos) habitantes; donforme o 

senso do IBGE e sendo a sua alteração condicionada a novo 

senso oficial do IBGE. Tendo prioridade a regulamentação da 

situaçãrtíe inscriçãatrtaxistaw  quw estiverem  a mais tempo 

i e1c0 a profissão de forma ininterrupta comprqvadç por 

álvará ou licença municipal ou cadastro no município. ' 

Art. 2° - Esta Lêi 	em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposições 

em contrário &alterandot artigo 70 da Lei Municipal 053 de 20:17: 

7 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAMBO, EM 12 DE SETEMBRO DE 

2022. 
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